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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI REVOGADA PELA LEI Nº 2401/19

Lei Nº 2168/13 de 27.03.13

DISPÕE SOBRE ADEQUAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL AS REGRAS ESTABELECIDAS PELA LEI FEDERAL Nº. 12.696/2012 E RESOLUÇÃO 152/2012 DO CONANDA.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º Em razão das disposições legais dispostas na Lei Federal nº 12.696/2012, que alterou o Estatuto da Criança e do Adolescente, no que se refere aos Conselhos Tutelares, e do disposto na Resolução nº 152/2012 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, a Legislação Municipal referente à matéria vigente fica alterada com as novas regras aqui dispostas. 

Art. 2º O Conselho Tutelar, como órgão integrante da administração pública local, é composto de 05 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 01 (uma) recondução, mediante novo processo de escolha. 

Art. 3º A remuneração dos conselheiros tutelares com carga horária de 40 horas semanais será de R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais, assegurando ainda, direito a: 

I - cobertura previdenciária; 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal; 

III - licença-maternidade ou paternidade; 

IV - gratificação natalina. 

Art. 4º O exercício efetivo da função de conselheiro tutelar constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. 

Art. 5º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado a cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, outubro de 2015, com posse em 10 de janeiro de 2016 (art. 2º, I da Resolução 152, de 09 de agosto, do CONANDA). 

§ 1º Os mandatos dos atuais Conselheiros Tutelares, empossados em 29 de agosto de 2011, ficam prorrogados até a posse dos conselheiros tutelares a serem eleitos pelas regras previstas na Lei Federal 12.696/2012, em razão do que consta na Resolução nº 152, de 09 de agosto de 2012, do CONANDA (art. 2º, III). 

§ 2º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor. 

Art. 6º As demais disposições municipais vigentes sobre a matéria e que não confrontem com as regras aqui estipuladas, ficam mantidas e ratificadas. 

Art. 7º Derroga-se a Lei n. 1749/04 de 23 de junho de 2004.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bom Retiro, 27 de março de 2013.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

DARIO CESAR DE LINS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

